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RESOLUÇÃO Nº 305/2023 
 
 
SÚMULA: EXONERA APOSENTADO POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS ALTERAÇÕES 
LEGISLATIVAS 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento na data de 31/08/2023, O Sr. EUGÊNIO 
RODRIGUES CARNEIRO, APOSENTADO pelo TIBAGIPREV decorrente de seu cargo efetivo de MÉDICO, considerando a certidão de óbito lavrada 
no Registro Civil de Pessoas Naturais do Município de Tibagi – PR. 

 
Art. 2º – A partir de 31/08/2023, data do óbito do aposentado, ficam encerrados todos os 

privilégios do mesmo sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV. 
 

 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 31/08/2023. 
 

Tibagi, em 22 de Setembro de 2023. 
 

________________________________________ 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

DIRETOR-PRESIDENTE 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 306/2023 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, a pensionista, 
Kamylle Gabryelle Prestes Cordeiro, dependente da servidora falecida JANE SILVIA MACHADO PRESTES, com fundamento no artigo 11, inciso II, da 
Lei Municipal 1.757/2001, observada a alteração legislativa trazida pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 16/09/2023, ficam suspensos todos os privilégios da mesma sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária da pensionista. 
 
Art. 3º - Fica integralizada a quota de 50,00% correspondente ao benefício de pensão da 

exonerada, em favor de KAUÃ PRESTES MATOS, que a partir desta data passa a receber 100%  da pensão no valor de R$ 1.909,60, concedida pela 
Decreto 693, de 22 de Janeiro de 2016. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 16/09/2023. 
 
Tibagi, em 22 de Setembro de 2023. 

 
 

________________________________________ 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023 
 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, torna público que em referência ao Pregão Eletrônico nº 076/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO FUTURA 
E EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, houve retificação no edital com alteração do ITEM 10 da lista de produtos do ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, passando a ter nova redação: 

 

ITEM 

UNID. QTD DISCRIMINAÇÃO  

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO – 
R$ 

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL – R$ 

10 PACOTE 4.770 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO - 1ª QUALIDADE, 

EXTRA FORTE, EM PÓ HOMOGÊNEO, TORRADO 

E MOÍDO, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICO, 

ISENTO DE GOSTO RIOZONA, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ALTO VÁCUO, TIPO TIJOLINHO, 

NOTA DE QUALIDADE GLOBAL SUPERIOR A 6,0 

PONTOS, CLASSIFICADO EM "PREMIUM, 

ESPECIAL OU SUPERIOR", COM SELO DE 

PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO CAFÉ 

(ABIC) OU NA AUSÊNCIA DESTE, LAUDO DE 

ANÁLISE DO PRODUTO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO HABILITADO PELA 

REBLAS/ANVISA COMPROVANDO A QUALIDADE 

DO PRODUTO. TIPO DE CAFÉ ARÁBICA E 

COLINON, AROMA E SABOR INTENSO, 

TORRAÇÃO MÉDIA, BEBIDA DURA, 

ENCORPADO, MOAGEM MÉDIA. QUALIDADE DO 

PRODUTO SUJEITO A APROVAÇÃO DO CLIENTE 

FINAL. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. 500 GRAMAS 

18,00 85.860,00 

 

ITEM DE 

AMPLA 

CONCOR-

RÊNCIA 

 
 
Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital. 

 
Tibagi, 22 de setembro de 2023. 

 
 

ROGER V. SANTOS BITTENCOURT 
Pregoeiro 
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